
ATRIBUIÇÕES
PROFISSIONAIS (IV)

Na edição anterior, esteve em pauta a análise
do currículo escolar, que é uma peça fun-

damental para determinar as atribuições profis-
sionais, já que as disciplinas de cunho formati-
vo geram atribuições e as de cunho informativo
não. Para ilustrar a necessidade de adquirir
durante a formação escolar conhecimentos que
permitam desempenhar determinadas ativi-
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específicos para aplicação em projeto e exe-
cução de instalações elétricas de energia e de
sinal. Neste artigo, são descritos dois termos
utilizados na legislação profissional que
causaram diversas interpretações e polêmicas
relacionadas ao “sombreamento” profissional
na área elétrica.

Obras complementares
O Decreto Federal no 23569/33 cita: 
Art. 28 - São da competência do engenheiro

civil:
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e
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obras complementares;

Art. 30 - Consideram-se da atribuição do
arquiteto ou engenheiro-arquiteto:

- snoc e oãçazilacsif ,oãçerid ,otejorp ,od utse )a
trução de edifícios, com todas as suas obras
complementares.

Essa redação gerou a polêmica se o termo
“obras complementares” englobaria ou não as
instalações elétricas. Por meio do bom senso e
de dicionários da língua portuguesa, conclui-se
que o termo “obras complementares” está rela-
cionado a qualquer obra que complemente a
principal, sempre sob o aspecto da “obra”
tomada como referência, ou seja, a obra de
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do citado decreto).  A complementaridade deve
ter correlação com a atividade básica conside-
rada, ou seja, a construção civil ou arquitetura.
São exemplos de obras complementares de um
edifício residencial a construção de: garagem
coberta, caso ela não exista originalmente; de
edículas; de piscinas; e paisagismo, entre ou-
tras. Elas não são, portanto, imprescindíveis
para a existência da edificação. Já uma insta-
lação elétrica não deve ser considerada “obra
complementar” de uma construção, pois é parte

fundamental de um edifício — sem ela não se
pode utilizá-lo como previsto. Para que uma
edificação possa atender à sua finalidade, com
segurança, conforto e cumprimento dos dispo-
sitivos legais e normativos, sua construção, por
mais simples que seja, deve envolver serviços
de várias especialidades.

A partir de uma inferência absurda dos arti-
gos 28 e 30 do citado decreto, pode-se dizer
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sem instalações elétricas e telefônicas, então
não seria necessária a participação de enge-
nheiros eletricistas em qualquer tipo de edifi-
cação (residencial, comercial, hospitalar,
bancária, industrial, etc.)!

Serviços afins e correlatos
A associação do termo “serviços afins e

correlatos” aos serviços de instalações elétricas
e telefônicas também gera certa confusão e
induz a graves erros de interpretação. A
expressão aparece na Resolução no 218 do
Confea em:

Art. 7º - Compete ao engenheiro civil ou ao
engenheiro de fortificação e construção:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do
artigo 1º desta Resolução, referentes a edifi-
cações, estradas, pistas de rolamentos e aero-
portos; sistema de transportes, de abasteci-
mento de água e de saneamento; portos, rios,
canais, barragens e diques; drenagem e irri-
gação; pontes e grandes estruturas; seus
serviços afins e correlatos.

Com boa dose de bom senso e por meio de
dicionários da língua portuguesa, conclui-se
que os “serviços afins e correlatos” englobam
serviços que tenham relação de semelhança,
similaridade ou correlação com os demais
serviços mencionados e tomados como refe-
rência. Se não fosse assim, não haveria necessi-
dade de se particularizar cada artigo ou cada
modalidade da resolução, e o termo “afins e
correlatos” se tornaria tão poderoso a ponto de
conceder atribuições amplas, gerais e irrestritas
a todas as modalidades. Ou seja, qualquer
profissional com formação “plena” poderia ser
responsável técnico por tudo (a tão comentada
engenharia generalista)! De acordo com a re-
solução, o termo “afins e correlatos” consta
como atribuições de diversas modalidades
profissionais (e não só na engenharia civil e na
arquitetura), como  engenharia mecânica,
aeronáutica, química, naval, florestal e alimen-
tos, entre outras.
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concreto e paredes? Será que, no caso de uma
simples entrada de energia elétrica em uma edi-
ficação, o singelo poste de concreto para fi-
xação dos cabos e eletroduto poderia ser consi-
derado “serviços afins e correlatos” ou “obra
complementar” da engenharia elétrica? Nesse
caso, pelo entendimento generalista e princípio
da “reciprocidade”, o engenheiro eletricista
poderia ser  responsável técnico pelo projeto e
execução desse poste?

A resposta está no Art. 25 da Resolução
no 218: Nenhum profissional poderá desem-
penhar atividades além daquelas que lhe com-
petem, pelas características de seu currículo
escolar, consideradas em cada caso, apenas, as
disciplinas que contribuem para a graduação
profissional, salvo outras que lhe sejam
acrescidas em curso de pós-graduação, na
mesma modalidade. Ou seja, o documento não
deixa qualquer dúvida que os profissionais for-
mados e registrados com atribuições dos artigos
8o (eletrotécnica) e 9o (eletrônica) devem ser os
responsáveis técnicos por instalações elétricas
de energia e de sinal. 

Essa análise foi feita com base na for-
mação acadêmica básica, levando em conta o
currículo mínimo da engenharia (atual dire-
trizes curriculares) e a legislação vigente a
cada época, pois a experiência adquirida por
meio do exercício profissional e estudos por
conta própria não geram atribuições. Também
vale dizer que o mérito dos profissionais téc-
nicos de nível médio ou superior não foi obje-
to dessa análise.

Os  novos conceitos da Resolução Confea
no 1010 serão abordados em outra ocasião.
Nas próximas edições serão apresentados os
documentos legais que corroboram o que já
foi exposto nessa série de artigos.

Os argumentos, as análises e decisões apresentados neste
ar tigo fazem par te de processos que tramitaram no Crea-SP e
Confea. 
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